
quarta-feira, 6 de novembro de 2024 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

11 - Ano | - Nº 1657 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

PORTARIA 

Múunicípio de labaianiaks 
Esiado de Sergipe 

FORTARIAN' 800 607 . , 
DE OC DEMELNJ};ZZZE DEWLT , 

Designa servidores para exercerem as funções de 
Gestor ¢ Fiscal de Contrato (ou) de Ata de Registro 
de Preços, para atuarem no Contrato (ou) na Ata de 
Registro de Preços mencionado, no âmbito do 
Fundo Municipal de Saúde de Itabaianinha/SE, 

O Prefeito Municipal de Itabaianinha, no uso de suas atribuições legais e nos tórmas da Lei Orgânica do 
Mlmdpi,o,flcnfiwficfludll&i?‘dnfln"&b“,dfl?ldej!nbdalm(ln'dlufl'hfiu). 
jmmufimfiw@#mhIldemdemlfi,h'fiihnd&comdo Estado de Sergipe - TCE/SE, e 

P wmmmmqumnmmm,mmummunm 1il ¢ urt. 67, ¢ seus parágrafos, ambos da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter westor o fiscal, formalmente designados, durante toda a vigéncia dos contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são: 

1- Gorenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato transcorra de forma 
regular; 

1i - Indisar, quando houver, a necessidede de uova licitação para s continuidads dos ssivigos; 

H - Solicitar & autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima necessária & realização da nova 
contratagdo, 

1V - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prosiagio das rospectivas garantias 
contratuais; 

V - Quando da proximidade do encorramento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva promrogação; 

VI-MWMqúmwmúmmemumnmdo 
O contrato e devolução de prazos, submetendo-as 4 autoridade competente, 

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de 
Supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as respectivas alterações; 

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas (da 
wimmnm-ummmm-flmemn conforme previsto no contrato e realizar esse processo; 

1X - Prostar esclarecimentos ¢ apresenta:r saluções túuicas à seu cargo pará ocoivências que surgirem 
durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução do mesmo. 

CONSIDERANDO, uinda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

1 - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assunídas e pela qualidade dos produtos 
fomecidos e dos serviços prestados & Administração; A 
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Município de Itabaianinha 
Estado de Sergipe 

13 - Aconmpanhar, fiscalizas ¢ asosir s úquisições, é excunução dos ssrviços é obras contratadas, 

1i - Indicar as evoniuals glosas das fatures; 

1V - informar o Gestor do Coutrato o eventus! descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penslidades; 

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente so recebimento do objeto 
do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento de contrato; 

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do contrato 
pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários; 

~ VII - Manter permanente vigildncia sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos 
contratuais e condições editalicias ¢, fundamentalmente, quanto 4 observincia aos principios e preceitos 
consubstanciados na Lei n° 8.666/93, com suas alteragdes. 

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposigdes, são nonmatizados os procedimentos relativos à 
gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta Secretaria, contrato a contrato; 

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de Contratos, 
previstas no art. 6° da Resolução nº 296/ 2016 - TCE/SE; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuigdes aos mesmos 
inerentes e designadas em Legislagdo pertinente e nesta Portaria, no âmbito do Fundo Municipal de Saúde 
de Itabaianinha, os servidores abaixo especificados, nas respectivas fungdes: 

I - CARINE DOS SANTOS DE SOUZA ~ 073.271.625-66- Gestora do Contrato - Titular; 

N - JUSCILENE DA SILVA SANTOS — 031.677.495-20 - Fiscal do Contrato - Titular. 

Parágrafo único. Nas auséncias e impedimentos dos titulares, ficam designados como substitutos: 

I -IAGO JOSE DE SOUSA SANTOS — 048.722.675-89 -- Gestor do Contrato - Suplente; 

N -EDUARDA DOS SANTOS LIMA- 063.935.295-20 - Fiscal do Contrato Suplente. 
~ 

Art. 2° - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato N*03/2023, decorrente do Procedimento 
licitatorio de Inexigibilidade de Licitação Nº 13/2022. 

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares: 

| o TERA 
CAT-CONSULTORIA | | PRAZO DE VIGENCIA DA DATA 

ASSESORIAE — | CONTRTAGAO DE SERVICOS DE | DE SUA ASSINATURA ATE 31 
CONTABILIDADE | ACESSORIA E  CONSULTORIA | 531 CONTADO À APARTIR DA | | 
PUBLICA LTDA | TECNICA  ESPECIALIZADA NA | DATA DE SUA ASSINATURA, | 

) | AEREA DE CONTABILIDA PUBLICA | SOMENTE PODENDO HAVER | 
CNPJ | E APOIO ADMINISTRATIVO. PRORROGACAO NAS | 
08.560.935/0001-34 i HIPOTESES DO ART.57, DA LEI | | 

Í | N°8.666/93 A 
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Art. 3° - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigéncia contratual, 
considerando-se, inclusive, suas eventuais prorrogações, acaso existentes. 

GABINETE DO PREFEITO ICIPAL DE FrABAIANINHA/SE (( DE_X0fiaoDE20 0 . 

. 
DANILO ALVES DE CARYALHO 

Prefeito Munici P 

oo Éª 
,,wa« me 

IGRID ATÍCIA LIMA FONSECA 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Itabaianinha 

cmr.%ãs nmsdnlagsàâà 19- Torí d Sueo Sat, 
Gestora do Contrato - Titular IAGO JOSE DE SOUSA SANTOS 

Gestor do Contrato - Suplente 

toduorde o 
EDUARDÃ”I;OS SANTOS LIMA 

Fiscal do Contrato — Suplente 

~ 
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ERRATA 

ES 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

Retifica-se a publicação da Portaria nº 800/2024, realizada no Diário Oficial da 
Prefeitura Municipal de Itabaianinha-SE, em 06 de novembro de 2024, pag. 11, Ano 1— 
Nº 1657, nos seguintes termos: 

1. Onde se lê: 

Art. 2º - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato Nº 03/2023, 
decorrente do Procedimento licitatório de Inexigibilidade de Licitação Nº 13/2022. 

2. Leia-se: 

Art. 2º - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato Nº 03/2023, | 

decorrente do Procedimento licitatério Inexigibilidade de Licitagao N° 19/2023 

1. Onde se lê: 

Vigéncia: | 

O presente contrato terá prazo de vigência da data de sua assinatura até 31 de | 

dezembro de 2023.contado à partir da data de sua assinatura somente podendo haver | 

prorrogação nas hipoteses do art.57. Da lei n 8.666/93, 

| 2. Leia-se: 

| Vigéncia: 
Inicio 02/01/2024 / Termino 31/12/2025 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, EM Qé DE 

DEZEMBRO DE 2024. 

DANILO ALVES DE £ARVALHO 
Prefeito Munjcipa 

Pça Floriano Peixoto, nº 27, 19 Andar - Centro - itabalaninha/SE, CEP 49290-000, CNPL/MF nº 13.098.181/0001-82, e-mail 
Rabinetafitabataninha se .aou.br 

Esta edição encontra-se no site: http:/Mww.municipioonline.com.br/se/prefeitura/itabaianinha 

Praça Floriano Peixoto CEP: 49.290-000 D ICIAL D iPI TELÉFONE: (79) 36441201 IARIO OFICI 0 MUNICÍPIO 

EMAIL:


